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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal ARNALDO FARIA DE SÁ 

Ofício n. 2  0148-2015/CD/GABAFS 

Brasília, 16 de junho de 2015. 

Senhor Presidente, 
Vereador Miguel Canizares Junior: 

Acusamos o recebimento de seu Ofício 216/2015, onde nos 
encaminha cópia de Moção de Apoio n. 2  004/2015, aprovada nessa Casa Legislativa 
em apoio à nossa Proposta de Emenda à Constituição n. 2  300, de 2008, que trata do 
piso nacional dos policiais e bombeiros militares. 

A proposta encontra-se no aguardo de sua votação, em segundo 
turno, pela Câmara dos Deputados e, tem sido objeto de nossas constantes 
manifestações plenárias, onde solicitamos sua inclusão na Ordem Dia. 

Sendo o que tinha para o 	to, aproveitamos para 
renovarmos nossos préstimos aqui no Congresso 
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PaláC o Legislativo Água Grande 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Oficio N° 0216-2015-C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 2 de junho de 2015. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Federal ARNALDO FARIA DE SÁ 
Câmara dos Deputados 
Praça dos Três Poderes - Gabinete 929 - Anexo IV 
70160 -900 - BRASÍLIA (DF) 

Senhor Deputado, 

Em atendimento à solicitação do autor, Vereador Sérgio 
Donizete Ferreira, apoiado pela assinatura de outros Vereadores, encaminhamos a 
Vossa Excelência, para conhecimento, cópia da MOÇÃO DE APOIO N° 004/15, 

aprovada por unanimidade nesta Casa Legislativa na 49a Sessão Ordinária da 16a 

Legislatura, realizada em 1° de junho de 2015. 

Atenciosamente, 

NIZ ES JUNIOR 
esidente da Câmara Municipal 
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MOÇÃO DE APOIO N° 	/2015 

Manifesta apoio a aprovação na Câmara 
dos Deputados da Proposta de Emenda 
Constitucional n° 300, de 04 de novembro 
de 2008 (PEC 300/2008): de autoria do 
Deputado Federal Arnaldo Faria de Sá, que 
propõe equiparar os vencimentos das 
Polícias Civis e Militares e Bombeiros 
Militares de todas as unidades da federação 
com os praticados hoje pelo Distrito Federal. 

Excelentíssimo-Senhor Vereador 
MIGUEL CANIZARES JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 
Senhores Vereadores, 

Apresentamos à consideração do Plenário, observadas as formalidades 

regimentais a presente MOÇÃO DE APOIO a aprovação na Câmara dos Deputados 
da Proposta de Emenda Coristitucional n° 300, de 04 de novembro de 2008 (PEC 
300/2008), de autoria do Deputado Federal Arnaldo Faria de Sá, que propõe 
equiparar os vencimentos das Polícias Civis e Militares e Bombeiros Militares de 
todas as unidades da ' federação com os praticados hoje pelo Distrito Federal. 
Destacando que, a PEC 300 foi apensada à PEC n° 446, de 09 de dezembro de 
2009, que visa instituir o piso salarial para os servidores policiais. 

JUSTIFICATIVA  

A PEC - Proposta de Emenda Constitucional de número 300 prevê a 
equiparação salarial dos policiais militares e bombeiros de todo o País, tendo como 
base o salário dos mesmos profissionais do Distrito Federal e a PEC 446 visa 
instituir o piso salarial para os seniidores policiais. 

A propostá de alteração do parágrafo 9°. do ar-figo 144 da Constituição 

Federal, estabelece que a remuneração dos Policiais Militares dos Estados não 
poderá ser inferior à da Policia Militar do Distrito Federal, aplicando-se também aos 
integrantes do Corpo de Bombeiros Militar e inativos. 

A Proposta de Emenda à Constituição, depende de segunda apreciação 
da Câmara dos Deputados, uma vez que já foi aprovada no âmbito da Comissão de 
Constituição e Justiça e Cidadania e também pela sua Comissão Especial, estando 
assim apta a figurar na ordem do dia. Essa matéria já foi debatida em todo o País, 
com dezenas de audiências públicas envolvendo toda a sociedade brasileira, fato 
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inédito nesses termos, sendo também, a proposição mais consultada na página da 
Câmara, com mais de cindo milhões de acessos. 

Diante deste fato; a proposta está em concordância com o anseio da 
sociedade brasileira que deseja uma prestação de serviço de segurança pública de 
qualidade, que, com certeza, começa com um tratamento digno aos profissionais da 
á rea. 

Explicando: em 4 de novembro de 2008, o nobre Deputado Federal 
Arnaldo Faria de Sá apresentou a Proposta de Emenda Constitucional n° 300, de 
2008, por meio da- qual pretende a alteração da redação do § 9°, do artigo 144 da 
Constituição Federal, na seguinte conformidade: "A remuneração dos servidores 
policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo será fixada na forma do § 
4° do artigo 39, sendo que a das Policias Militares dos Estados, não poderá ser 
inferior a da Polícia Militar do Distrito Federal, aplicando-se também ao Corpo de 
Bombeiro milifar desse Distrito Federal, no que couber, extensiva aos inativos". 

Referida proposta contou com o apoio de cento e oitenta e quatro ilustres 
Deputados Federais que, juntamente com o autor da proposta, pretendem valorizar 
o trabalho que os policiais e bombeiros militares desempenham, sendo certo que ao 
tramitar pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) o parecer 
do Relator, nobre Deputado Leonardo Picciani, foi pela admissibilidade da proposta. 

Conforme se verifica, quase duas centenas de integrantes do Parlamento 
Federal, de plano, entenderam que são os policiais e bombeiros militares que se 
arriscam cotidianamente, colocando suas vidas em perigo para proteger a 
sociedade. A iniciativa tambérh demonstra um reconhecimento ao complexo trabalho 
de polícia, para cujo universo de atividades, seja no exercício do policiánnento 
ostensivo normal, urbano e rural; de trânsito urbano e rodoviário; ferroviário; 
portuário marítimo, fluvial e lacustre; ambiental; de rádio-patrulhamento terrestre e 
aéreo; em recintos fechados ou abertos de frequência pública; em estabelecimentos 
penais; seja no exercício das atividades de bombeiro e na execução das atividades 
de defesa civil, necessitam de homens e mulhe'res, não apenas com coragem, mas 
que possuam conhecimentos, inteligência, perspicácia, tirocínio e discernimento 
sobre uma grande variedade de temas. 

Nesse sentido, sabendo-se que os policiais e bombeiros militares, tem 
que ser detentores de conhecimentos sobre vários ramos do direito, cuja 
diversidade, apenas nós permite enumerar alguns, tais corno Direitos Humanos; 
Direito Civil; Direito Penal; Direito Processual Civil e Penal; Direito Administrativo; 
Direito da Criança e do Adoíesdente; Direito Ambientál; Direito do Trabalho; Direito 
Sindical; Direito' Indígena; Direito Eleitoral; Direito Comercial; Direito de Informática 
e, uma relação exaustiva de seus desdobramentos, aliados à defesa pessoal, uso de 
armas de fogo, atendimentos de emergências, extinção de incêndios, rnanuseio de 
materiais perigosos, busca e salvamento de pessoas, etc. 

De maneira que, diante disso não se pode olvidar do que dispõe a 
Constituição da República Federativa do Brasil em seu artigo 6°, inciso V, que 
estabelece como direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social, piso salarial proporcional à extensão e à 
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Quanto a PEC 466, a mesma visa instituir o piso salarial para os 
servidores policiais. Justifica-se pois pesquisas demonstram que os índices de 
criminalidade aumentaram, de maneira alarmante, em nossa sociedade e, a 
imprensa divulga diariamente o - fortalecimento e crescimento do crime organizado no 
Brasil, resultado de um poder paralelo que ocupa a lacuna deixada pelo Estado, 
principalmente, no que se refere às políticas públicas nas áreas da educação, 
geração de emprego e diminuição das diferenças sociais. 

Outro fator que concorre decisivamente para o crescimento das 
organizações criminosas é a falta de investimento nos órgãos de segurança pública, 
omissão revelada, principalmente, através dos baixos salários pagos aos integrantes 
das carreiras chamadas operacionais da Polícia Civil, responsáveis pela repressão 
dos delitos dessa natureza. No momento presente, os policiais civis estão totalmente 
desmotivados, porque recebem uma péssima remuneração, sendo que, a 
remuneração paga aos operacionais é incompatível com o perigo da atividade 
exercida 'por estes valorosos profissionais. 

Infelizmente, a notícia da morte de policiais no exercício de suas funções 
se tornou um fato corriqueiro, e, só no Estado de São Paulo, o número de policiais 
mortos nos últimos 5 anos alcançou 500 (quinhentos), sendo 46 o número de 
policiais militares, mortos somente neste ano de 2015 (dados não oficiais). Além 
disso, 'o trabalho desenvolvido pelos policiais civis é extremamente insalubre, 
penoso e desgastante. É importante salientar, demonstrando a veracidade de tal 
assertiva, que a Organização ínternacional do Trabalho — OIT — classificou a 
atividade policial como a segunda mais estressante do mundo, perdendo apenas 
para a dos trabalhadores das minas de carvão, sendo que esta classificação foi 
reconhecida pela Organização das Nações Unidas — ONU. 

Indiscutivelmente, a falta de reconhecimento por todoS esses sacrifícios 
acarreta graves reflexos na segurança pública, ensejando o aumento da 
criminalidade, principalmente, dos delitos mais graves, como homicídio, roubo, 
sequestro, estupro. 

Assim, necessária a paridade salarial dos vencimentos das Policias 
Militares, das Polícias Civis e Bombeiros '

Militares de todas as unidades da 

federação com os praticados hoje pelo Distrito Federal 
Finalizando, em sendo aprovada, pedimos que sejam encaminhadas 

cópias da presente Moção 'de Apoio , 
ao presidente do Senado Federal, Renan 

Calheiros, ao presidente da Câmara dos Deputados, Eduardo Cunha, ao autor da 
proposta, Deputado Federal Arnaldo Faria de Sá, ao Deputado Federal Capitão 
Augusto, ao Comandante da 2a  Cia. da PM do 32° BPM-I, Capitão PM Fábio 
Domingues Pereira, ao Comandante do 32° Batalhão de Polícia Militar do Interior, 
Ten Coronel PM Marcelo Sanches, ao Comandante do Comando de Policiamento 4 
— CPI 4, Coronel PM Airton losimo Martinez, ao Delegado Titular da Delegacia de 
Polícia Civil, Dr. José Roberto de Oliveira, ao Delegado da Delegacia de Defesa da 
Mulher, Dr. Mateus Orlandi Buchaim, ao Delegado Titular do 1° DP, Dr. Dorivaldo 
Machado de Lima, ao Delegado Seccional da Delegacia. Seccional de Polícia, Dr. 
Newton de Calasans Junior, ao Diretor do DEINTER-4, Delegado de Polícia de 
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Palácio gislativo Água Grande, 27 de maio de 2015.. 

TE FERREIRA 
ereador 

O A ES 
Vereador 

MIG 	1 AR S JUNIOR 
Vereador 

Classe Especial, Marcos Buarraj Mourão, ao Comandante da 1 a  Base de Bombeiros, 
Sgt Edinaldo Luiz Móvio, assim como cópias à imprensa local (rádios e jornais), para 
conhecimento e adoção das medidas que se fizerem necessárias conforme lista de 
endereço em anexo. 

IAN F RIA 516-1S99-ZANIRATO SALOMÃO VILMA WC1LENE BERTHO ALVAREZ 
Vereador 	 Ver 
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_CÉSAR Kl 	OHANA CHRIS 
erea 
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ANTO 10 TAKÁSHI SASADA 

Vereador 

AULO ROBERTSEREIRA 
Vere 

KÁTIA EUZfflB DE OLIVEIRA 	 DEL 	 ES JERÔNIMO 
V adora 

  

ELAINE Cl 	IWÀ FEErF&W21 4PHONSE 
Vereadora 

NkSrEMAFfiSflaig 
--Vereador 
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